
  
 

 
 

CAMPEONATO NACIONAL FEMININO I DIVISÃO DE FUTSAL 

FORMATO 

ÉPOCA 2022/2023 

 

Para conhecimento dos Sócios da FPF e demais interessados e em cumprimento do disposto 

no Regulamento da Prova em epígrafe, divulgamos o seu formato. 

 

1. O Campeonato Nacional Feminino I Divisão de Futsal na época desportiva 

2022/2023 é disputado por 12 clubes, os 10 clubes que garantiram a manutenção na 

prova em 2021/2022 e os dois clubes sobem do Campeonato Nacional Feminino II 

Divisão de Futsal 2021/2022. 

2. O Campeonato Nacional Feminino I Divisão de Futsal é composto por duas fases: a 

1.ª Fase e a 2.ª Fase – Play-Off. 

3. Em caso de empate classificativo aplicam-se os critérios estabelecidos no 

Regulamento da Prova. 

 

 

1.ª Fase 

1. O Campeonato Nacional Feminino I Divisão de Futsal é disputado na 1.ª Fase por 12 

clubes, que jogam entre si, duas vezes e por pontos, uma na qualidade de visitado e 

outra na qualidade de visitante, conforme sorteio. 

2. Os primeiros oito clubes classificados são apurados para a 2.ª Fase – Play-Off.  

3. Os clubes classificados em 9.º e 10.º lugar asseguram a manutenção na Prova. 

4. Os clubes classificados em 11.º e 12.º lugar descem ao Campeonato Nacional 

Feminino II Divisão de Futsal da época desportiva seguinte. 

  



  
 

 
 

2.ª Fase – Play-Off  

1. A 2.ª Fase – Play-Off é disputada por oito clubes, que jogam entre si três eliminatórias.  

2.  A 1.ª e a 2.ª eliminatórias são disputadas à melhor de três jogos, de acordo com as 

seguintes orientações: 

a) O primeiro jogo é realizado com o clube pior classificado na 1.ª Fase na qualidade de 

visitado;  

b) O segundo jogo é realizado no recinto desportivo do clube que jogou na alínea a) na 

qualidade de visitante;  

c) Nenhum dos jogos da 2.ª Fase – Play-Off pode terminar empatado;  

d) Caso algum dos clubes vença os dois jogos referidos nas alíneas anteriores, fica 

apurado para a eliminatória seguinte;  

e) Verificando-se que cada um dos clubes venceu um jogo, é realizado um terceiro 

jogo, no recinto desportivo do clube que ficou melhor classificado na 1.ª Fase da 

Prova;  

f) O vencedor do terceiro jogo é considerado o vencedor da eliminatória.  

3.  A 3.ª eliminatória (Final) é disputada à melhor de cinco jogos, de acordo com as 

seguintes orientações:  

a) O 1.º Jogo é realizado no recinto desportivo do clube que tiver obtido a melhor 

classificação na 1.ª Fase da Prova;  

b) O 2.º Jogo é realizado no recinto desportivo do clube que tiver obtido a pior 

classificação na 1.ª Fase da Prova;  

c) O 3.º Jogo é realizado no recinto desportivo do clube que tiver obtido a melhor 

classificação na 1.ª Fase da Prova;  

d) 4.º Jogo, quando tal seja necessário, é realizado no recinto desportivo do clube que 

tiver obtido a pior classificação na 1.ª Fase da Prova;  

e) O 5.º Jogo, quando tal seja necessário, é realizado no recinto desportivo do clube 

que tiver obtido a melhor classificação na 1.ª Fase da Prova;  

f) Nenhum dos jogos da Final pode terminar empatado. 

  



  
 

 
 

 

4. Os jogos da 2.ª Fase – Play-Off respeitam o seguinte emparelhamento: 

 

1.ª Eliminatória  2.ª Eliminatória  3.ª Eliminatória (Final)  

Jogo A  

1.º Class. 1.ª Fase  

8.º Class. 1.ª Fase  

Jogo E  

Vencedor Jogo A  

Vencedor Jogo D  

Jogo G  

Vencedor Jogo E  

Vencedor Jogo F  

Jogo B  

2.º Class. 1.ª Fase  

7.º Class. 1.ª Fase  

Jogo F  

Vencedor Jogo B  

Vencedor Jogo C  

Jogo C  

3.º Class. 1.ª Fase  

6.º Class. 1.ª Fase  

Jogo D  

4.º Class. 1.ª Fase  

5.º Class. 1.ª Fase  

 

5.  O vencedor da 3.ª Eliminatória – Final – (jogo G) sagra-se campeão da Prova. 

 


